
 

 

 

LEI Nº 3.699 DE 12 DE ABRIL DE 2024 
 
EMENTA: Dá denominação as ruas 
projetadas A, B, C, P, Q e V, no Loteamento 
ASSENCO, no Bairro São Gonçalo. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PETROLINA, ESTADO DE PERNAMBUCO, faz saber 
que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Ficam denominadas as seguintes ruas projetadas A, B, C, P, Q e V. localizadas no 
Loteamento ASSENCO conforme abaixo discriminado: 
 

I. A antiga Rua Projetada A, passa a denominar-se de “Rua Erasmo Carlos”, 
tendo o seu início na "Avenida Prof. Simão Amorim Durando", final na "Avenida O", 
paralela às Ruas "B" e "V", e perpendicular às Ruas "Q" e "P". 
 

II. A antiga Rua Projetada B, passa a denominar-se de “Rua Tim Maia”, tendo o 
seu início na "Avenida dos Sons", final na "Avenida O”, paralela às Ruas "A" e "C", 
e perpendicular às Ruas "Q" e "P". 
 

III. A antiga Rua Projetada C, passa a denominar-se de “Rua Gabriel Diniz”, tendo 
o seu início na "Rua do Berimbau", final na "Avenida O", paralela às Ruas "B" e 
"D", e perpendicular às Ruas "Q" e "P". 

 
IV. A antiga Rua Projetada P, passa a denominar-se de “Rua Renato Russo”, tendo 

o seu início na "Rua A", final na "Rua D", e perpendicular às ruas "B" e "C". 
 

V. A antiga Rua Projetada Q, passa a denominar-se de “Rua Vinícius de Moraes”, 
tendo o seu início na "Avenida Professor Simão Amorim Durando", final na "Rua 
D", e perpendicular às ruas "B" e "C". 
 

VI. A antiga Rua Projetada V, passa a denominar-se de “Rua Rita Lee”, tendo o seu 
início na "Avenida Professor Simão Amorim Durando", final na "Avenida O", e 
paralela à Rua "A". 

 
Art. 2° - Deverá ser aposta em local de destaque placa alusiva com os nomes dos 
cantores, compositores e instrumentistas pernambucanos homenageados. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Autor: Capitão Alencar 
 

 
Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2024. 

 

SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

A
s
s
in

a
d

o
 p

o
r 

1
 p

e
s
s
o

a
: 

 S
IM

A
O

 A
M

O
R

IM
 D

U
R

A
N

D
O

 F
IL

H
O

P
a

ra
 v

e
ri
fi
c
a

r 
a

 v
a

lid
a

d
e

 d
a

s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
, 

a
c
e

s
s
e

 h
tt

p
s
:/

/p
e

tr
o

lin
a

.1
d

o
c
.c

o
m

.b
r/

v
e

ri
fi
c
a

c
a

o
/B

9
9

E
-D

F
7

B
-0

5
9

B
-8

F
E

F
 e

 i
n

fo
rm

e
 o

 c
ó

d
ig

o
 B

9
9

E
-D

F
7

B
-0

5
9

B
-8

F
E

F

Edição 3.566 | Ano 14
12 de abril de 2024

Página 24

LEI 3.699/2024

Certificação Digital: O6ZYGOZS-BJRJNEQY-35A9SWKE-TKRH3IEG
Versão eletrônica disponível em: http://petrolina.pe.gov.br



 

 

 

ATO DE SANÇÃO Nº 1.796/2024 
 
 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PETROLINA, desincumbindo-se de suas atribuições 
legais e com arrimo no art. 60, inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
atendimento do regular procedimento legislativo à espécie aplicado. 

 
 
 
I) - RESOLVE: SANCIONAR e PROMULGAR a lei que “Dá denominação as ruas 
projetadas A, B, C, P, Q e V, no Loteamento ASSENCO, no Bairro São Gonçalo”. 
Tombada sob nº 3.699, de 12 de abril de 2024, publique-se, nos termos e na forma da 
lei. 

 
 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 12 de abril de 2024. 
 
 

 
SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO 

Prefeito Municipal 
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